ANEXO | A LEI N° 2.544, de 19 de dezembro de 2011.

TABELA 1

CLASSIFICAGAO DAS EDIFICACOES E AREAS DE RISCO QUANTO A OCUPACAO

Grupo | Ocupacao/Uso | Divisdao Descrigao Exemplos
Casas térreas ou assobradadas
A-1 Habitagdo unifamiliar (isoladas e nao isoladas) e
condominios horizontais
A Residencial A-2 Habitagdo multifamiliar Edificios de apartamento em geral
Pensionatos, internatos, alojamentos,
tei t idénci
A-3 Habitag&o coletiva mo_slel.ros, conven. S, resufle.nmas
geriatricas. Capacidade maxima de
16 leitos.
Hotéis, motéis, pensoes,
hospedarias, pousadas, albergues,
B-1 Hotel e assemelhado P ! N pou S 9
casas de comodos e divisdo A3 com
. mais de 16 leitos. E assemelhados.
B Servigo de
Hospedagem Hotéis e assemelhados com cozinha
. . Opri rt t
B-2 Hotel residencial perprIa nos apa amerlos .
(incluem-se apart-hotéis, hotéis
residenciais) e assemelhados.
c-1 Comeércio com baixa carga | Armarinhos, artigos de metal, lougas,
de incéndio artigos hospitalares e outros.
Edificios de lojas de departamentos,
c Comercial c2 Comércio com_ média. e alta | magazines, galerias comerciais,
carga de incéndio supermercados em geral, mercados
e outros.
|
c3 Shopping centers Centro _de compras em geral
(shopping centers)
Escritérios administrativos ou
" técnicos, instituicdes financeiras
Local para prestagéo de ~ AN .
. . (que n&o estejam incluidas
D-1 servigo profissional ou o -
~ . em D-2), reparti¢cdes publicas,
condug&o de negdcios e .
cabeleireiros, centros profissionais e
assemelhados.
D-2 Agéncia bancéria Agéncias bancarias e assemelhados.
Servigo
profissional Lavanderias, assisténcia técnica,
Servigo de reparagao reparagao e manutengdo de
D-3 (exceto os classificados aparelhos eletrodomésticos,
em G-4) chaveiros, pintura de letreiros e
outros.
Laboratérios de analises clinicas sem
D-4 Laboratério internacéo, laboratérios quimicos,

fotograficos e assemelhados.




Escolas de primeiro, segundo e

E-1 Escola em geral terceiro graus, cursos supletivos e
pré-universitario e assemelhados.
Escolas de artes e artesanato, de
. linguas, de cultura geral, de cultura
E-2 Escola especial 9 . 9 L
estrangeira, escolas religiosas e
assemelhados.
Locais de ensino e/ou praticas de
artes marciais, ginastica
(artistica, danga, musculagéo e
Educacional e E-3 Espaco para cultura fisica | outros) esportes coletivos (ténis,
cultura fisica futebol e outros que ndo estejam
incluidos em F-3), sauna, casas de
fisioterapia e assemelhados.
Centro de treinamento T
E-4 . Escolas profissionais em geral.
profissional
. Creches, escolas maternais, jardins-
E-5 Pré-escola P
de-infancia.
Escolas para excepcionais,
Escola para portadores de - P L P "
E-6 N deficientes visuais e auditivos e
deficiéncias
assemelhados.
L Museus, centro de documentos
Local onde ha objeto de o .
F-1 ; L histéricos, bibliotecas e
valor inestimavel
assemelhados.
Igrejas, capelas, sinagogas,
. - mesquitas, templos, cemitérios,
F-2 Local religioso e veldrio d L P -
crematérios, necrotérios, salas de
funerais e assemelhados.
Estadios, ginasios e piscinas com
. arquibancadas, rodeios, autédromos,
Centro esportivo e de .
F-3 I sambddromos, arenas em geral,
exibigao . X L
academias, pista de patinacéo e
assemelhados.
Estacdes rodoferroviarias e
Fea Estagéo e terminal de maritimas, portos, metrd, aeroportos,
passageiro heliporto, estagdes de transbordo em
geral e assemelhados.
Teatros em geral, cinemas, éperas,
- s auditérios de estudios de radio e
Locell de F-5 Arte cénica e auditéria - s
Reunigo de televisdo, auditérios em geral e
Publico assemelhados.
Boates, clubes em geral, saldes de
X . o baile, restaurantes dancantes, clubes
F-6 Clube social e diversdo N . Q.
sociais, bingo, bilhares, tiro ao alvo,
boliche e assemelhados.
F-7 Construgao provisoria Circos e assemelhados.
Restaurantes, lanchonetes, bares,
F-8 Local para refeigao cafés, refeitérios, cantinas e
assemelhados.
Jardim zoolégico, parques
F-9 Recreagéo publica recreativos e assemelhados.
Edificagbes permanentes.
Saldes e salas de exposigao de
. 5 objetos e animais, showroom,
Exposicédo de objetos e . .
F-10 . galerias de arte, aquarios,
animais ..
planetarios, e assemelhados.
Edificagdes permanentes.
Garagem sem acesso
G-1 de publico e sem Garagens automaticas.
abastecimento
Garagens coletivas sem automagéo,
Garagem com acesso .
B em geral, sem abastecimento
G-2 de publico e sem .
X (exceto veiculos de carga e
abastecimento -
coletivos).
Servico Local dotado de Postos de abastecimento e servico,
? G-3 abastecimento de garagens (exceto veiculos de carga
automotivo e . .
combustivel e coletivos).
assemelhados
Oficinas de conserto de veiculos,
borracharia (sem recauchutagem).
e Servigo de conservagao, Oficinas e garagens de veiculos
manutengéo e reparos de carga e coletivos, maquinas
agricolas e rodoviarias, retificadoras
de motores.
Abrigos para aeronaves com ou sem
G-5 Hangares 908 p

abastecimento.




Hospital veterinario e

Hospitais, clinicas e consultorios
veterinarios e assemelhados

H-1 - ¥
assemelhados (inclui-se alojamento com ou sem
adestramento)
Asilos, orfanatos, abrigos geriatricos,
Local onde pessoas L . -
) hospitais psiquiatricos, reformatérios,
requerem cuidados
H-2 . L tratamento de dependentes de
especiais por limitagdes .
. X drogas, alcool. E assemelhados.
fisicas ou mentais
Todos sem celas
Hospitais, casa de salde, prontos-
socorros, clinicas com internagéo,
ambulatérios e postos de
H-3 Hospital e assemelhado . P .
atendimento de urgéncia, postos de
saulde e puericultura e assemelhados
Servigo de com internagéo
salde e
institucional
Edificacdes do Executivo, Legislativo
Repartigao publica, e Judiciario, tribunais, cartorios,
H-4 edificacdes das forgas quartéis, centrais de policia,
armadas e policiais delegacias, postos policiais e
assemelhados
Hospitais psiquiatricos, manicomios,
reformatdrios, prisdes em geral
Local onde a liberdade das p_ . N e
H-5 . (casa de detengéo, penitenciarias,
pessoas sofre restrices . PR
presidios) e instituices
assemelhadas. Todos com celas
Clinicas médicas, consultérios em
H6 Clinica e consultério médico | geral, unidades de hemodialise,
e odontoldgico ambulatérios e assemelhados. Todos
sem internagdo
Atividades que manipulam materiais
com baixo risco de incéndio, tais
Locais onde as atividades | como fabricas em geral, onde os
exercidas e os materiais processos nao envolvem a utilizagéo
utilizados apresentam intensiva de materiais combustiveis
1-1 baixo potencial de incéndio. | (ago; aparelhos de radio e som;
Locais aonde a carga armas; artigos de metal; gesso;
de incéndio ndo chega a | esculturas de pedra; ferramentas;
300MJ/m2 fotogravuras; j6ias; relégios; sabao;
serralheria; suco de frutas; lougas;
metais; maquinas)
Locais onde as atividades | Atividades que manipulam materiais
IndUstria exercidas e os materiais com médio risco de incéndio, tais
utilizados apresentam médio | como: artigos de vidro; automoveis,
-2 potencial de incéndio locais | bebidas destiladas; instrumentos
com carga de incéndio de | musicais; moveis; alimentos
300Mj/m2 a marcenarias, fabricas de caixas e
1200 Mj/m2 assemelhados
Fabricagao de explosivos, atividades
industriai |
Locais onde ha alto risco |r1 Lfs rals que erlwo var?w .
. liquidos e gases inflamaveis,
de incéndio. Com carga de . . .
-3 L materiais oxidantes, destilarias,
incéndio que ultrapassa X .
) refinarias, ceras, espuma sintética,
1200 Mj/m2 = )
elevadores de graos, tintas, borracha
e assemelhados
Edificagdes sem processo
industrial que armazenam tijolos,
1 Depositos de material pedras, areias, cimentos, metais
incombustivel e outros materiais incombustiveis
e assemelhados. Todos sem
embalagem
Depésito 12 Todo tino de Depdsito Deposito com carga de incéndio até
P P 300 Mj/m2
. ) Depdsito com carga de incéndio de
J-3 Todo tipo de Dep6sito h .
P P 300 Mj/m2 a 1200 Mj/m2
X L. Depésito com carga de incéndio que
J-4 Todo tipo de Depdsito
P P ultrapassa 1200 Mj/m2
Comércio em geral de fogos de
L-1 Comércio . 9 9
artificio e assemelhados
Explosivos P P . .
L-2 Industria Industria de material explosivo
L-3 Deposito Deposito de material explosivo




Tunel rodoferroviario e maritimo,

M-1 Tunel destinados a transporte de
passageiros ou cargas diversas
Edificagdo destinada a produgéo,

Tanques ou Parque de manipulagéo, armazenamento e
M-2 e .
Tanques distribuicdo de liquidos ou gases

combustiveis e inflamaveis
Central telefonica, centros

M-3 Central de comunicagdo e | de comunicagéo, centrais de

energia transmissao ou de distribuicdo de
energia e assemelhados
M Especial
M4 Propriedade em Locais em construgdo ou demoligéo
transformagéao e assemelhados

Propriedade destinada ao

M-5 Processamento de lixo processamento, remclagem ou
armazenamento de material
recusado/descartado

M6 Terra selvagem Floresta, reserva ecolégica, parque
florestal e assemelhados

M-7 Patio de Containers Area aberta destinada a .
armazenamento de containers

N N-1 Agroindstria SI|(?S,' secadores de gréos, armazéns
e similares
TABELA 2
CLASSIFICACAO DAS EDIFICACOES QUANTO A ALTURA
Tipo Denominagao Altura

| Edificagdo Térrea

Um pavimento

1] Edificagdo Baixa

H<6,00m

I Edificagdo de Baixa-Média Altura

6,00m<H=<12,00m

v Edificagdo de Média Altura 12,00m<H<23,00m

\ Edificagdo Mediamente Alta 23,00 m<H<30,00m

\| Edificagado Alta H >30,00 m
TABELA 2A

CLASSIFICAGAO DO RISCO QUANTO A CARGA INCENDIO

Risco Carga incéndio (mj/m?)
Baixo Até 300

Médio Acima de 300 até 1200
Alto Acima de 1200

TABELA 3

EXIGENCIAS MINIMAS PARA EDIFICAGOES EXISTENTES

Periodo de existéncia da Area construida <1200 m? Area construida > 1200 m?

edificagdo e areas de risco ealtura<12m

e/ou altura > 12 m

Saida de Emergéncia;

ANTERIOR A 1°/01/2008

Saida de Emergéncia;
Alarme Manual de Incéndio;

lluminagdo de Emergéncia; lluminagéo de Emergéncia;
Extintores e Sinalizagao. Extintores; Sinalizagéo;

Brigada de Incéndio, Central
de GLP e Hidrantes.




TABELA 4

EXIGENCIAS PARA EDIFICACOES COM AREA MENOR OU IGUAL A 750 m? E ALTURA INFERIOR OU IGUAL A 12,00 m

F H L
. - A,D,E,
Medidas de seguranga contra incéndio .G B C F2, F3, led
F4, F6, F7 F1eF5 H1eH4 |H2eH3 H5 L1
eF8
Acesso de Viatura na Edificagdo X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X! X! X! X! X! X! X! X! X! X2
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X
Central GLP X X X X X X X X X X
LEGENDA:
X | Medida Exigivel
Medida Inexigivel
Quadro grafado com [X] — medida exigivel
Quadro em branco [ ]— medida n&o exigivel
NOTAS ESPECIFICAS:
1- Para todas as rotas de fuga das edificacdes e demais situagdes de acordo com Norma técnica especifica;
2- Luminarias a prova de explosdes;
3- Sera obrigatério o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.
NOTAS GENERICAS:
a- Para a divisdo M, ver tabelas especificas;
b- A Divisdo L1 (Explosivos) esta limitada a edificagéo térrea até 100 m? (observar Norma Técnica especifica);
c- Para as divisdes L2 e L3, somente devem ser analisadas mediante Comiss&o Técnica.
TABELA 5
EDIFICACOES DO GRUPO A COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m
Grupo de ocupagao e uso GRUPO A - RESIDENCIAL
Diviséo A-2 — A-3 e Condominios Residenciais
Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio
Térrea H<6 6<H=<12 12<H<23 23<H<30 Acima de 30
Acesso de Viatura na Edificagéo X2 X2 X2 X2 X2 X2
Controle de Materiais de Acabamento X X X
Seguranga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X
Compartimentacao vertical X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes X X X X X X
Central de GLP X X X X X X
Hidrante Publico X! X! X! X! X! X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Obrigatdrio para area total construida = 10.000 m?;
2 — Sera obrigatdrio o portao e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTA GENERICA: O pavimento superior da unidade duplex do Ultimo piso da edificagio ndo sera computado para a altura da edificagao.




TABELA 6

EDIFICACOES DO GRUPO B COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO B - SERVICOS DE HOSPEDAGEM
Divisdo B-1eB-2
Classificagaéo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio
Térrea H=<6 6<H=<12 12<H<23 23<H<30 Acima de 30

Acesso de Viatura na Edificagéo X7 X7 X7 X7 X7 X7
Controle de Materiais de Acabamento X X X X
Segurancga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X
Compartimentacéo Horizontal X4 X¢ X
Compartimentagéo Vertical X5 X5 X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de intervengao de incéndio X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagédo de Emergéncia X X X X X X
Detecgao de incéndio X286 XZ X X X
Alarme de Incéndio X X X! X! X! X!
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X
Extintores X X
Hidrantes X X
Chuveiros Automaticos X3 X X
Central de GLP X X X X X X
Hidrante Publico X3 X2 X2 X3 X2 X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Os acionadores manuais devem ser instalados nos corredores e portaria;
2 — Os detectores de incéndio devem ser instalados em todos os quartos;

3 — Obrigatério para area total construida = 10.000m?;

4 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automatico;

5 — Pode ser substituido por Controle de Fumaga, deteccéo de Incéndio e Sistema de Chuveiros Automaticos, exceto, para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de

instalacoes; ) ) )
6 — Estdo isentos os motéis que ndo possuam corredores internos de servigo;

7 — Sera obrigatério o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTA GENERICA: Os detectores de incéndio devem ser instalados em todos os quartos e em locais de concentragao de publico.

TABELA 7

EDIFICAGOES DO GRUPO C COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagao e uso GRUPO C - COMERCIAL
Divisao C-1,C-2eC-3
Medidas de Seguranca contra Classificagao quanto a altura (em metros)
Incéndio Térrea H<6 6<H=<12 12<H=<23 23 <H<30 Acima de 30
Acesso de Viatura na Edificagdo X7 X7 X7 X7 X7 X7
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X
Seguranga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X
Compartimentag&o Horizontal N N 4 N N
Compartimentagéo Vertical N N X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de intervengao de incéndio X8 X X® X8 X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X
Detecgao de Incéndio ' NG ¥1 NG X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X
Bombeiro Particular N ¥2 N N X X
Hidrante Publico X3 X3 X3 X3 X3 X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Somente para as areas de depdsitos superiores a 750 m?;

2 — Para Edificagdes de divisdo C-3 com area superior a 10.000 m?, sendo obrigatério um total 10% da Brigada ou no minimo dois por turno;
3 — Obrigatodrio para area total construida = 10.000 m? para C-1 e C-2 e area total construida = 6000m? para C-3;

4 — Pode ser substituido por detecgéo de Incéndio e Sistema de Chuveiros Automaticos;

5— Pode ser substituido por Controle de Fumaga, detecgao de Incéndio e Sistema de Chuveiros Automaticos, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de

instalacoes;
6 — Somente para edificagdes de divisédo C-3 (Shopping Centers);

7 — Sera obrigatério o portao e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.




) TABELA 8
EDIFICAGOES DO GRUPO D COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO D — SERVICOS PROFISSIONAIS
Divisdo D-1=D-2=D-3=D-4
Classificacdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio
Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23<H=30 Acima de 30

Acesso de Viatura na Edificagdo X8 X6 X6 X6 X8 X8
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X
Seguranga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X
Compartimentagédo Horizontal X5 X5 X2 X2 X
Compartimentagéo Vertical X3 X3 X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de intervengao de incéndio X4
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Detecgao de Incéndio X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagéo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes X X X X X X
Chuveiros Automaticos X
Central de GLP X X X X X X
Hidrante Publico X! X! X! X! X! X
Controle de fumaca X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Obrigatdrio para area total construida = 10.000 m?;

2 — Pode ser substituido por detecgao de Incéndio e Sistema de Chuveiros Automaticos;

3 — Pode ser substituido por Controle de Fumaga, detec¢éo de Incéndio e Sistema de Chuveiros Automaticos, exceto para as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de
instalacdes;

4 — Somente para edificagdes acima de 60 m;

5 — Pode ser substituido por sistema de chuveiro automatico;

6 — Sera obrigatério o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

TABELA 9
EDIFICACOES DO GRUPO E COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagédo e uso GRUPO E - EDUCACIONAL E CULTURAL
Divisdo E-1=E-2=E-3=E-4=E-5=E-6
Medidas de Seguranca contra Incéndio Classificagado quanto a altura (em metros)
Térrea H<6 6<H=<12 12<H=<23 23 <H<30 Acima de 30

Acesso de Viatura na Edificacéo X4 X4 X4 X4 X4 X4
Contrc;l‘i :beaxz:etgals de X X X X X X
Seguranca Estrutural Contra Incéndio X X X X X X
Compartimentacéo vertical X2 X2 X3
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de intervengéo de incéndio X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagado de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes X X X X X X
Chuveiros Automaticos X
Central de GLP X X X X X X
Hidrante de Publico X Xt Xt X X! X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Obrigatério para area construida = 10.000m?;

2 — A compartimentagao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

3 — Pode ser substituido por Controle de Fumaca, deteccéo de Incéndio e Sistema de Chuveiros Automaticos, exceto para as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de
instalacoes;

4 — Sera obrigatorio o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTAS GENERICAS:
a — Edificagdes destinadas a escolas que possuam alojamentos ou dormitérios devem ser protegidas pelo sistema de deteccdo de fumaga nos quartos;
b — Laboratérios devem obedecer a norma técnica especifica.




TABELA 10
EDIFICAGOES DE DIVISAO F-1 E F-2 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagao e uso GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
Divisdo F-1 F-2
Classificagcdo quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio Térea Heb 6 <1£| < 12 ;3H 22 EOH Ac";g de Térea Heb 6 <1|2_| < 12 2<3H 22 :;OH AC";S de
Acesso de Viatura na Edificagdo X® X5 x5 x5 x5 X5 X5 X5 X5 X5 X5 X5
Controle de Materiais de Acabamento
Seguranca Estrutural Contra Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentacéo Vertical X2 X2 X2 X3 X3 X2
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de intervencéo de incéndio x4 x4 x4 x4 x4 x4 X4 X4 X4 X4 X4 X*
Brigada de Incéndio X X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X
Detecgao de Incéndio X X X X X X X
Sinalizagéo de Emergéncia X X X X X X X
Extintores X X X X X X X
Hidrantes X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X
Central de GLP X X X X X X X X X X X X
Hidrante de Publico X! X! X! X! X! X! X! X! X! X! X! X

NOTAS ESPECIFICAS

1 — Obrigatério para area total construida = 10.000 m?;

2 — Pode ser substituido por chuveiros automaticos quando houver aberturas entre pavimentos, exceto para as compartimentacdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;
3 — A compartimentacgao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

4 — Somente em locais com publico acima de 1000 pessoas;

5 — Sera obrigatério o portao e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

) ) TABELA 11 ,
EDIFICAGOES DE DIVISAO F- 3, F- 9 E F- 4 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagao e uso GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
Divisdo F-3 =F-9 F-4
Classificagdo quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio Térrea Heb 6 <1|2_| < 12 ;3H 22 ;OH Adrgg de Térrea He<b 6 <15| < 12 ;3H 22 goH Acirgg de
Acesso de Viatura na Edificagéo X5 X8 X8 X8 X5 X5 X8 X5 X8 X5 X5 X5
Controle de Materiais de Acabamento
Seguranga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentagéo vertical X? X2 X2 x? X2 X2
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de intervengao de incéndio X3 X3 X3 X4 X4 x4 x4 x4 X4
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Detecgao de Incéndio X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizagado de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintor X X X X X X X X X X X X
Hidrantes X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X X X X X X X
Hidrante de Publico X! X! X! X! X! X X! X! X! X! X! X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Obrigatério para area total construida = 10.000 m?;

2 — A compartimentagao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;
3 — Somente para a diviséo F-3;

4 — Somente para locais com publico acima de 1000 pessoas;

5 — Sera obrigatério o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTA GENERICA:
Os locais de comércio ou atividades distintas das divisées F-3, F-4 e F-9 terdo as medidas de protegdo conforme suas respectivas ocupagoes.




) _ TABELA12
EDIFICAGOES DE DIVISAO F-5, F-6 E F-8 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00m

Grupo de ocupagado e uso GRUPO F — LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
Divisdo F-5 F-6 e F-8
Classificagéo quanto a altura (em metros) Classificagaéo quanto a altura (em metros)

Medidas de Seguranga contra Incéndio Térrea H<6 6 <1|2—1 8 12 ;3H 22 ?<>0H ggifgg Terrea H<6 ° <1; ) 12 ;3H 22 ;OH Acima de 30
Acesso de Viatura na Edificagéo X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7 X7
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X X X X X X X
Segurancga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentagéo horizontal X4 X X X4 X X
Compartimentagéo Vertical X5 X5 X X5 X5 X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de intervengéo de incéndio X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminagéo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecgao de Incéndio X! X! X! X X X! X! X! X! X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos Xe X® X® X X X Xe X X
Central de GLP X X X X X X X X X X X X
Hidrante Publico X2 X2 X2 X2 X2 X X2 X2 X2 X2 X2 X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 - Somente para as divisbes F-5 e F-6 para os locais onde haja carga de incéndio como depdsitos, escritérios, cozinhas, pisos técnicos, casa de maquinas etc. e nos locais de reuniéo
onde houver teto ou forro falso com revestimento combustivel;

2 — Obrigatorio para area total construida = 10.000 m2;

3 - Somente para locais com publico acima de 1000 pessoas;

4 — Pode ser substituido por sistema de deteccéo de Incéndio e chuveiros automaticos;

5 — Pode ser substituido por Sistema de deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;

6 — Somente para locais com capacidade de concentragdo de publico acima de 500 pessoas;

7 — Sera obrigatério o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTAS GENERICAS:

a — Nos locais de concentragdo de publico, é obrigatéria, antes do inicio de cada evento, a explanagdo ao publico da localizagédo das saidas de emergéncia, bem como dos sistemas de
seguranga contra incéndio existentes no local;

b — As demais exigéncias devera atender Normas Técnicas Especificas.

) ~ TABELA13
EDIFICACOES DE DIVISAO F-7 E F-10 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagdo e uso GRUPO F - LOCAIS DE REUNIAO DE PUBLICO
Divisdo F-7 F-10
Classificagdo quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranca contra Incéndio Térrea H<6 6<H 12<H | 23<H |Acimade| [, . H<6 6<H 12<H | 23<H |Acimade
<12 <23 <30 30 <12 <23 <30 30
Acesso (_:Ie Vizitura na X5 X5 X5 X5 X5 X5 X5 X
Edificacéo
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X X X
Segurancga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X
Compartimentagéo Horizontal x? X2 x? X
Compartimentagao Vertical X3 X3 X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X
Plano de intervengao de incéndio X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 x4 X4 X4 x4
Brigada de Incéndio X X X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X X X
Detecgéo de Incéndio X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X
Hidrantes X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X
Hidrante Publico X! X! X! X! X! X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Obrigatério para area total construida = 10.000 m?;

2 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automaticos;

3 — Pode ser substituido por Sistema de deteccéo de incéndio e chuveiros automaticos, exceto para as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;
4 — Somente para locais com publico acima de 1000 pessoas.

5 — Sera obrigatério o portéo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTAS GENERICAS:
a — A Divis&o F-7 com altura superior a 6 metros, sera submetida a Comiss&o Técnica para definicdo das medidas de Seguranca contra incéndio;
b — E obrigatéria a apresentagao de Anotagao de Responsabilidade Técnica das estruturas, das instalagdes elétricas e de sonorizagao para edificagdes provisérias.




TABELA 14
EDIFICAGOES DE DIVISAO G-1, G-2 E G-5 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagdo e uso GRUPO G - SERVIGCOS AUTOMOTIVOS E ASSEMELHADOS
Divisdo G-1,G-2e G5
Classificagcdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio
Térrea H<6 6<H <12 12<H<23 23<H<30 Acima de 30
Acesso de Viatura na Edificagdo X5 X5 X® X5 X5 X®
Controle de Materiais de Acabamento
Segurancga Estrutural Contra Incéndio X
Compartimentagéo Vertical x? x?
Saidas de Emergéncia X
Brigada de Incéndio X
lluminagéo de Emergéncia X X X X X
Detecgado de Incéndio X3 X3 X3 X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X
Hidrante Publico X! X! X! X! X! X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Obrigatério para area total construida = 10.000 m?;

2 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automaticos;

3 — A compartimentagao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes.

4 — O sistema de hidrantes devera ter caracteristicas especiais para combate a incéndio em liquidos inflamaveis, obedecendo as exigéncias da Norma Técnica especifica;
5 — Sera obrigatério o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTA GENERICA:
A cobertura de bombas n&o sera computada para fins de exigéncia do sistema preventivo fixo.

EDIFICACOES DE DIVISAO G-3 E G-4 COM ARE?BSE&QIQF?IORA 750 m? OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m
Grupo de ocupagéo e uso GRUPO G - SERVIGOS AUTOMOTIVOS E ASSEMELHADOS
Divisdo G-3 G-4
Classificagdo quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)

Medidas de Seguranga contra Incéndio Térren Heb 65<15| 12 ;3H 22 ;OH AC":T;S de Téren He<b 6S<12H 12 ;SH 22 EOH ACirgg de
Acesso de Viatura na Edificagao X8 X8 X8 X8 X8 X5 X5 X5 X5 X5 X5 X®
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X X X X X
Seguranga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentagéo Horizontal X2 X2 X2
Compartimentacéo Vertical X3 X3 X3 X3 X3 X3
Saidas de Emergéncia X X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Detecgao de Incéndio X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes X4 X4 X4 X4 X4 X4 X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X X X X X X
Hidrante Publico X! X! X! X! X! X! X! X! X! X! X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Obrigatdrio para area total construida = 10.000 m?;

2 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automaticos;

3 — A compartimentacgao vertical sera considerada para as fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes.

4 — O sistema de hidrantes devera ter caracteristicas especiais para combate a incéndio em liquidos inflamaveis, obedecendo as exigéncias da Norma Técnica especifica;
5 — Sera obrigatério o portéo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTA GENERICA:
A cobertura de bombas nédo serd computada para fins de exigéncia do sistema preventivo fixo.




TABELA 16

EDIFICAGOES DE DIVISAO H-1 E H-2 COM AREA SUPERIOR A 750 m?2
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO H - SERVICOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL
Divisdo H-1 H-2
Classificagdo quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio . 6<H 12 <H 23 <H ) . 6<H 12<H 23<H .
Térrea H<6 <12 <23 <30 Acimade 30 | Térrea H<6 <12 <23 <30 IAcima de 30|
Acesso de Viatura na Edificagdo X® X® X® X® X® X X® X X8 X8 X® X®
Controle de Materiais de X X X % % % % % % % X X
Acabamento
Seguranca Estrutural Contra Incéndio X X X X X X X X X X X X
Compartimentagéo Vertical x4 x4 X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de intervengao de incéndio X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X
Detecgao de Incéndio X! X! X! X! X! X!
Alarme de Incéndio X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X
Hidrantes X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X X X X X X X
Hidrante Publico X3 X3 X3 X3 X3 X X3 X3 X3 X3 X3 X
NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Os detectores deverao ser instalados em todos os quartos;
2 — Acionadores manuais serao obrigatérios nos corredores;
3 — Obrigatodrio para areas total construida superior a 10.000 m~;
4 — Pode ser substituido por Sistema de Controle de Fumacga e Chuveiros Automaticos, exceto as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalacdes;
5 — Sera obrigatdrio o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.
) _ TABELA17
EDIFICACOES DE DIVISAO H-3 E H-4 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR 12,00 m
Grupo de ocupagao e uso GRUPO H - SERVICOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL
Divisdo H-3 H-4
Classificagdo quanto a altura (em metros) Classificacdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio i 6<H 12 <H 23 <H Acima . 6<H 12 <H 23 <H Acima
Térrea H<6 Térrea H<6
<12 <23 <30 de 30 <12 <23 <30 de 30
Acesso de Viatura na Edificagao X8 X8 X8 X8 X8 @ X8 X8 X8 X8 X8 X8
Controle de Materiais de Acabamento X X
Segurancga Estrutural Contra Incéndio X X
Compartimentagéo Horizontal X X X X5 X5
Compartimentagao Vertical X4 X X x4 X4
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X
Plano de intervengao de incéndio X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X
Detecgao de Incéndio X! X! X! X! X! X X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X
Hidrantes X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X X X X X
Hidrante Publico X3 X3 X3 X X3 X3 X3 X3 X3 X
NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Os detectores deveréo ser instalados em todos os quartos;
2 — Acionadores manuaé's serao obrigatérios nos corredores;
3 — Acima de 10.000 m“ de area total construida;
4 — Pode ser substituido por Sistema de Controle de Fumaca e Chuveiros Automaticos, exceto as compartimentagdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;
5 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automaticos;
6 — Sera obrigatério o portéo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.




TABELA 18

EDIFICAGOES DE DIVISAO H-5 E H-6 COM AREA SUPERIOR A 750 m?2

OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m
Grupo de ocupagéo e uso GRUPO H - SERVICOS DE SAUDE E INSTITUCIONAL
Diviséo H-5 H-6
Classificagao quanto a altura (em metros) Classificagdo Quanto a altura (em metros)

Medidas de Seguranga contra Incéndio Temea | Hes | 6<H | 12<H | 23<H |Acimade| r, | 4. | 6<H | 12<H | 23<H |Acimade
<12 <23 <30 30 <12 <23 <30 30
Acesso de Viatura na Edificagdo X8 X8 X8 X8 X8 X8 X8 X8 X8 X8 X8 X8
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X X X X X X X
Seguranca Estrutural Contra Incéndio X X X X X X X X X X
Compartimentacao Vertical X X X X4 X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X

Plano de intervencéo de incéndio X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X
lluminagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X

Detecgao de Incéndio X! X! X! X! X! X? X2 x? x? x?
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizacéo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X X X X X X X
Hidrante Publico X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3 X3

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Para a Divisdo H-5, as prisdes em geral (Casas de Detengao, Penitenciarias, Presidios, etc.) ndo serdo necessaria detecgdo automatica de incéndio. Para os hospitais psiquiatricos e
assemelhados, prever detec¢do em todos os quartos;
2 — Caso haja internacéo na divisdo H-6 (clinica), a edificagao sera enquadrada como H-3;

3 —Acima de 10.000m? de area total construida;

4 — Pode ser substituido por Sistema de Controle de Fumaga e Chuveiros Automaticos, exceto as compartimentacgdes das fachadas e selagens dos shafts e dutos de instalagdes;
6 — Sera obrigatdrio o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

EDIFICACOES DE DIVISAO IEAEIIE-IQAC;IgM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m
Grupo de ocupagéo e uso GRUPO | — INDUSTRIAL
Divisdo I-1 1-2
Classificag@o quanto a altura (em metros) Classificagdo quanto a altura (em metros)

Medidas de Seguranga contra Incéndio Téren He<b 6<H< 12 <H 23 <H Acima ’ 6<H 12 <H 23 <H Acima

12 <23 <30 de 30 Térrea H<6 <12 <23 <30 de 30
Acesso de Viatura na Edificagdo X4 x4 x4 x4 x4 x4 X4 X4 X4 x4 x4 x4
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X X X X X X X
Segurancga Estrutural Contra Incéndio % % X X X X X % % % X X
Compartimentagéo Horizontal X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2 X2
Compartimentagéo Vertical X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X
Plano de intervengéo de incéndio X X X
Brigada de Incéndio X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X X X
Detecgéo de Incéndio X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizagado de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrante X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X X X X X X X
Hidrante publico X3 X3 X3 X3 X3 X X! X! X! X! X! X

NOTAS ESPECIFICAS:
1 —Acima de 6000 m?

2 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automaticos e detecgdo de incéndio;

3 —Acima de 10.000 m?;

4 — Sera obrigatorio o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.




) _ TABELA 20
EDIFICAGOES DE DIVISAO I-3 COM AREA SUPERIOR A 750 m?2
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO | — INDUSTRIAL
Diviséo I-3
Classificagdo quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndio
Térrea H<6 6<H <12 12<H<23 23<H=<30 Acima de 30
Acesso fJe Via~tura na X2 X X X X2 X
Edificacéo
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X
Seguranca Estrutural Contra Incéndio X X X X X X
Compartimentagdo Horizontal X2 X2 X2 X2 X X
Compartimentacéo Vertical X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X
Plano de intervencéo de incéndio X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X
Detecgéo de Incéndio X
Alarme de Incéndio X X X X X X
Sinalizagao de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X
Hidrantes X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X X
Hidrante Publico X! X! X! X X X
Controle de fumaca X X X

NOTAS ESPECiFICA%:

1 —Acima de 6.000 m“ de area total construida;

2 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automaticos;

3 — Sera obrigatério o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

TABELA 21
EDIFICACOES DE DIVISAO J-1 E J-2 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagao e uso GRUPO J - DEPOSITO
Diviséo J-1 J-2
Classificagao quanto a altura (em metros) Classificagdo Quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra Incéndlo Térea | H<6 | 6<H | 12<H | 23<H |Acimade| Temea | Hse | O500 | 1258 | 22 |Acmade
<12 <23 <30 30

Acesso de Viatura na Edificacdo X® X® X5 X5 X5 X5 X5 X® X8 X5 X5 X5
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X X X X X X
Segurancga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X X X X
Compartimentagao Horizontal X3 X3 X3 X3 X X
Compartimentacao Vertical X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminagao de Emergéncia X X X X X X X X X
Detecgédo de Incéndio X X X
Alarme de Incéndio X! X! X! X X X X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X
Hidrantes X! X! X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X
Central de GLP X X X X X X X X X X X X
Hidrante Publico X2 X2 X? X? X2 X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Para edificagbes acima de 5.000 m?;

2 —Acima de 10.000 m? de area total construida;

3 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automaticos;

4 — Somente para shafts e dutos de instalagdes e fachadas;

5 — Sera obrigatério o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.




TABELA 22
EDIFICAGOES DE DIVISAO J-3 E J-4 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagédo e uso GRUPO J - DEPOSITO
Divisdo J-3 J-4
Classificagdo quanto a altura (em metros) Classificagdo Quanto a altura (em metros)
Medidas de Seguranga contra incéndio Terrea H<6 6<H 12<H 23 <H | Acimade Terrea H<6 6<H 12<H 23 <H [ Acimade
<12 <23 <30 30 <12 <23 <30 30
Acesso de Viatura na Edificagédo X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 X4 x4 x4 x4 x4
Controle de Materiais de Acabamento X X X X X X X X X X X
Seguranga Estrutural Contra Incéndio X X X X X X X X X X X
Compartimentagdo X2 X2 X2 X2 X X X2 X2 X2 X2 X X
Horizontal
Compartimentagao Vertical X X X X X X
Saidas de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Brigada de Incéndio X X X X X X X X X X X X
lluminagéo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Plano de intervencéo de incéndio X X X X X X X X X X X X
Detecgado de Incéndio X X X X X X
Alarme de Incéndio X X X X X X X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X X X X X X X
Extintores X X X X X X X X X X X X
Hidrantes X X X X X X X X X X X X
Chuveiros Automaticos X X X X
Controle de fumaca X X X X X X
Central de GLP X X X X X X X X X X X X
Hidrante Publico X! X! X! X! X! X X3 X3 X3 X3 X3 X
NOTAS ESPECIFICAS;
1 — Acima de 10.000 m? de &rea total construida;
2 — Pode ser substituido por Sistema de Chuveiros Automaticos.
3 — Acima de 6.000 m? de area total construida;
4 — Sera obrigatorio o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.
TABELA 23
EDIFICACOES E AREAS DE RISCO DE DIVISAO L-1
GRUPO L - EXPLOSIVOS
Diviséo L-1 (COMERCIO)
Medidas de Seguranga Classificagao quanto a altura (em metros)
contra Incéndio Térrea H<6 6<H=<12

NOTA GENERICA:

a — Para L-1 sera permitida somente edificagdo com area até 100 m?, as demais exigéncias serdo previstas em Normas Técnicas Especificas.
b — As divisdes L-2 e L-3, somente poderéo ser analisadas mediante comissao Técnica.

~ TABELA24 )
EDIFICACOES E AREAS DE RISCO DE DIVISAO M-1

Grupo de ocupagéo e uso GRUPO M — ESPECIAIS
Divisao M-1 TUNEL
Extensdo em metros (m)
Medidas de Seguranga contra Incéndio
Até 200 De 200 a 500 De 500 a 1000 Acima de 1000
Saidas de emergéncia nas edificagcdes X1 X X1 X1
Seguranga estrutural nas edificagdes X X X X
Controle de fumaca em espagos comuns e amplos X3 X3
Plano de intervencéo de incéndio X X X
Brigada de Incéndio X2 X2 X2
Sistema de lluminacdo de Emergéncia X
Sistema de Comunicagao
Sistema Circuito de TV
Sistema de protecéo por extintores X X
Sistema de Hidrantes X4 X8 X5

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — Considerar saidas como sendo passarelas laterais (corredores de circulagdo, com guarda-corpo em ambos os lados) com largura minima de 1,00 m;
2 — A brigada de incéndio deve ser pessoal treinado da companhia de trafego ou administradora da via;
3 — Deve ser ligado a sistema automatico de acionamento (ex. detector de incéndio);

4 — Rede de hidrante seca; e

5 — Rede de hidrante completa (bomba; reserva; mangueiras, etc).

NOTAS GENERICAS:

a — Todos os tuneis em paralelo devem ter interligagdo conforme Norma Técnica especifica; e
b — Os tuneis com extens&o superior a 1000m devem ser submetidos a analise em Comissdo Técnica, além das exigéncias acima.




TABELA 25
EDIFICACOES E AREAS DE RISCO DE DIVISAO M-2
(QUALQUER AREA E ALTURA)

Grupo de ocupagdo e uso

GRUPO M — ESPECIAIS

Diviséo

M-2 — Liquidos e gases combustiveis e Inflamaveis

Medidas de Seguranga contra Incéndio

Tanques ou cilindros

Produtos acondicionados

Liquidos até 20m?® ou gases até
24.960kg

Liquidos acima de 20m? ou
gases acima de 4.960kg

Liquidos até 20m?® ou gases até
24.960kg

Liquidos acima de 20m? ou
gases acima de 24.960kg

Acesso de Viatura na Edificagao

X3

X3

X3

X3

Controle de Materiais de Acabamento

Segurancga Estrutural Contra Incéndio

Compartimentagéo Horizontal

Compartimentagéo Vertical

Saidas de Emergéncia

X | X | X | X[ X

Plano de intervengao de incéndio

Brigada de Incéndio

XXX | X|X|X]|X

lluminagdo de Emergéncia

X1

>

Detecgao de Incéndio

Alarme de Incéndio

Sinalizagdo de Emergéncia

Extintores

Hidrantes

Resfriamento

X | X | X | X[ X

X | X[ X | X|[X|X

Espuma

NOTAS ESPECIFICAS:
1 — Luminarias a prova de exploséo;

2 — Somente para liquidos inflamaveis conforme Norma Técnica especifica;
3 — Sera obrigatdrio o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTAS GENERICAS:

a — Os dep6sitos de comercializagdo e armazenamento de gas liquefeito de petroleo (GLP) devem obedecer Norma Técnica Especifica;
b — Devem ser verificadas ainda as exigéncias previstas em Normas Técnicas Especificas para os demais combustiveis inflamaveis.

TABELA 26
EDIFICACOES DE DIVISAO M-3 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagao e uso

GRUPO M — ESPECIAIS

Divisdo

M-3 — Centrais de Comunicagdo e Energia

Classificagéo Quanto a altura (em metros)

Medidas de Seguranga contra Incéndio

Térrea 6<H <12

12<H<23

23 <H<30

Acima de 30

Acesso de Viatura na Edificagdo

Xz Xz Xz X2

X2

X2

Controle de Materiais de Acabamento

X

Segurancga Estrutural Contra Incéndio

Compartimentagéo Horizontal

Compartimentacéo Vertical

Saidas de Emergéncia

Plano de intervengao de incéndio

Brigada de Incéndio

lluminagao de Emergéncia

Detecgao de Incéndio

Alarme de Incéndio

Sinalizagdo de Emergéncia

Extintores

Hidrantes

XXX | X|[X]|X]|X
XIEX|X|X|[X|X[X|X|X[X]|X|[X|X

X | X | X[ X
X | X | X[ X

XIX|X|X|[X|X[X|X|X|[X]|X|[X|X

Chuveiros Automaticos

>

>

XAX XXX X[ X[X|X[X|[X]|X|X|X

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — O sistema de chuveiros automaticos pode ser substituido por sistema de gases, através de supressao total do ambiente;

2 — Sera obrigatdrio o portdo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.

NOTA GENERICA:

Para as subestagdes elétricas, devem ser observadas Normas Técnicas Especificas.




TABELA 27

EDIFICAGOES DE DIVISAO M-4, M-5, M-6 E M-7 COM AREA SUPERIOR A 750 m? OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagdo e uso

GRUPO M - ESPECIAIS

Diviséo

M-4 - M-5-M-6 e M-7

Classificagdo quanto a altura (em metros)

Medidas de Seguranga contra Incéndio
Térrea H<6 6<H<12 12<H<23 23 <H=<30 Acima de 30
Saidas de Emergéncia X X
Brigada de Incéndio X X X X X X
Sinalizagdo de Emergéncia X X X X X X
Extintores X X X X X X

NOTA GENERICA:

Nas divisdes M-5; M-6 e M-7, quando houver edificacéo (construgdo) com area superior a 750 m?, o processo deve ser analisado através de Comisséo Técnica.

TABELA 28
EDIFICACOES DE DIVISAO N-1 COM AREA SUPERIOR A 750 m?
OU ALTURA SUPERIOR A 12,00 m

Grupo de ocupagédo e uso GRUPO N — AGROINDUSTRIA
Divisao N-1 Silos, armazéns e secadores de cereais
Deverdo ser tomadas medidas de prevengdo e combate a incéndio para o monitoramento, supresséo e alivio de explosao de gases e/
. ou poeiras que devem ser inclusas no Processo de Seguranga Contra Incéndio e Panico, inclusive os tipos de valvulas, dispersores,
Medidas de Seguranga contra f . " - . o = Jo .
Phgn neutralizantes e dispositivos de alivio e outras instalagdes. Na elaboragdo do Processo de Seguranga Contra Incéndio e Panico, os
Incéndio ) = . . . - P ~
Sistemas de seguranca deverao ser dimensionados considerando as peculiaridades de cada local da edificacdo, instalagéo, e local de
risco a ser protegido.
Acesso de Viatura na Edificagdo X2
Saidas de Emergéncia
Compartimentagéo Vertical
Controle de Materiais de Acabamento X
Seguranca Estrutural Contra X
Incéndio
Plano de intervencao de incéndio X
Alarme manual X
Monitoramento de gases e poeiras X
Central de GLP X
Compartimentagéo Horizontal X
lluminagao de Emergéncia X
Brigada de Incéndio X
Sinalizagdo de Emergéncia X
Extintores X
Hidrantes X!

NOTAS ESPECIFICAS:

1 — O sistema de hidrante sera exigido para os armazéns;
2 — Sera obrigatério o portédo e a via de acesso, e recomendado a faixa de estacionamento e o retorno.






